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DECRETO Nº 4.179, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 Denomina Rua Maria Luiza Belini 

Pieroni no Residencial Maria Luiza, 

Distrito de Maristela. 

 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de 

Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, nos termos dispostos pelo art. 53, 

XXXIV, da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º Fica denominada Rua Maria Luiza Belini Pieroni, a rua com 

área total de 3.112,32 m², que liga a Rua Adolfino Alves à Rua 02, situada no 

Residencial Maria Luiza, Distrito de Maristela, conforme croqui apresentado 

no Anexo I deste Decreto. 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de fevereiro de 2022 

 

 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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DECRETO Nº 4.180, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar, na importância de 
R$120.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 
 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) para 
reforço de dotações, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), será proveniente conforme disposto no 
artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 
1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 
 

02 – EXECUTIVO  
  
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

4.4.90.52.00 – 37 – Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E EMPREGO 

 

11.334.0017.2038 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico 
E Social 

 

3.3.90.39.00 – 246 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

100.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 120.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
 

 

 

02 – EXECUTIVO  
  
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

3.3.90.39.00 – 34 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 120.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 120.000,00 
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DECRETO Nº 4.181, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  na
importância  de  R$  692.839,47
para  reforço  de  dotação  do
orçamento  vigente.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,Prefeito  do
Município  de  Laranjal  Paulista,Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,de acordo com a Lei

3.372 de 17 de fevereiro de 2022.
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do

Município de Laranjal Paulista, Crédito Adicional Especial,
nos  termos  que  dispõe  os  artigos  41,  inciso  II  e  43,
parágrafo 1º, inciso I da Lei Federal 4.320/64,de 17 de
março de 1964, no valor de R$ 692.839,47 (Seiscentos e
Noventa e Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e
Quarenta e Sete Centavos) com a criação das seguintes
dotações orçamentárias:

ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0007.2045– Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB –

Parcela Diferida
3.1.90.11.00 – 264 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PessoalCivil.....

R$ 692.839,47
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados
Art.  2º.  –  A  cobertura  dos  créditos  adicionais

especiais  abertos  no  artigo  anterior,  no  valor  de  R$
692.839,47 (Seiscentos e Noventa e Dois Mil, Oitocentos
eTrinta e Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos), será
conforme disposto no inciso I, parágrafo 1º art. 43 da Lei
Federal  4.320/64,superávit  financeiro  do  exercício
anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista,17 de fevereiro
de 2022.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano II | Edição nº 122 | Terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 7

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 4.182, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial, na importância de R$ 1.472.817,34 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei 3.373 de 17 de fevereiro de 2022. 

 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 

Paulista, Crédito Adicional Especial, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso II e 
43, parágrafo 1º, incisos I e II da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no 
valor de R$1.472.817,34 (Um Milhão, Quatrocentos e Setenta e Dois Mil, Oitocentos 
e Dezessete Reais e Trinta e Quatro Centavos) com a criação das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 
ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.122.0010.2043 – COVID - 19 
3.3.90.30.00 – 265 – Material de Consumo...............................................R$ 2.906,44 
Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados 
 

3.3.90.39.00 – 267-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 1.467.000,00 
Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados 
 
10.302.0010.2019 – Manutenção de Alta e Média Complexidade 
3.3.90.30.00 – 266 – Material de Consumo...............................................R$ 2.910,90 
Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados 
 
TOTAL..................................................................................... R$  1.472.817,34 

 
 Art. 2º. – A cobertura dos créditos adicionais especiais abertos no artigo 
anterior no valor R$1.472.817,34 (Um Milhão, Quatrocentos e Setenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Dezessete Reais e Trinta e Quatro Centavos), será da seguinte forma: 

 
I – R$ 987.000,00 (Novecentos e Oitenta e Sete Mil Reais) por conta de 

convênios federais vinculados, superávit financeiro, conforme disposto no 
inciso I, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 
8º da LC 101/00 - LRF; 
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 II - R$ 485.817,34 (Quatrocentos e Oitenta Mil, Oitocentos e Dezessete 
Reais e Trinta e Quatro Centavos), excesso de arrecadação de convênios de 
transferências federais, conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64 e parágrafo único do art. 8º da LC 101/00 – LRF. 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2022 

De 17 de Fevereiro de 2022 

 

Retificação do Edital nº 06/2022, corrigindo as linhas 06, 07, 08, 09 e 10. 

Solicitamos o comparecimento das seguintes pessoas abaixo citadas, ou de seu 
representante legal ao SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA para tratarem de assuntos referentes aos 
imóveis cujos cadastros municipais encontram-se discriminados, num prazo de 10 
dias úteis, sob pena de, não se manifestando, seguirem-se os procedimentos normais 
pertinentes a cada caso, podendo haver aplicação de autuação (multa), visto que não 
houve êxito na entrega destas correspondências nos endereços citados, os quais 
constam no cadastro municipal de imóveis.  

Após a publicação, o documento será considerado entregue, surtindo os efeitos 
legais, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

LINHAS NOTIFI
CAÇÃO 

CADASTRO 
MUNICIPAL 

PROPRIETÁRIO  

DO IMÓVEL 

ENDEREÇO PARA 
ENTREGA 

CIDADE 

6 
5274/2021 39251800 

Eduardo de Mello 

Mattos 

R. Santa Cruz, 754 – 12º andar – 

sala 122 

Limeira  

7 
5275/2021 39252400 

Eduardo de Mello 

Mattos 

R. Santa Cruz, 754 – 12º andar – 

sala 122 

Limeira  

8 
5276/2021 39252300 

Eduardo de Mello 

Mattos 

R. Santa Cruz, 754 – 12º andar – 

sala 122 

Limeira  

9 
5277/2021 39451500 

Eduardo de Mello 

Mattos 

R. Santa Cruz, 754 – 12º andar – 

sala 122 

Limeira  

10 
5281/2021 39455000 

Eduardo de Mello 

Mattos 

R. Santa Cruz, 754 – 12º andar – 

sala 122 

Limeira  

 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 17 de fevereiro de 2022.  
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Avenida José de Moraes, s/n – Nello Parducci
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
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